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Resolução nº 60 de 24 de fevereiro de 2025 
 
 

 
Dispõe sobre a Suplementação do Orçamento do Exercício de 
2025 do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do 
Paraíba e dá outras providências. 
 
 
 

  Considerando as decisões da 11ª Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Público Agência 
Ambiental do Vale do Paraíba ocorrida em 03 de julho de 2024, aprovando o Orçamento Anual do 
Exercício de 2025. 
 

Considerando o ingresso de novos municípios consorciados, Arapeí, Ilhabela e Ubatuba; 
 
Considerando a formalização da adesão do Município de Arapeí, validada por unanimidade por 

todos os representantes dos municípios consorciados, aprovando o ingresso do Município de Arapeí 
junto ao Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba, conforme Ata da 13ª Assembleia 
Geral do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba em 21 de novembro de 2024; 

 
Considerando a formalização da adesão do Município de Ubatuba e Ilhabela validada por 

unanimidade por todos os representantes dos municípios consorciados, aprovando os ingressos dos 
Municípios de Ilhabela e Ubatuba junto ao Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba, 
conforme Ata da 14ª Assembleia Geral do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba 
em 28 de janeiro de 2025; 

 
Considerando o ingresso de receitas oriunda dos Contratos de Rateio dos Municípios 

Consorciados de Arapeí, Ilhabela e Ubatuba, fortalecendo o ingresso de receitas não previstas no 
Orçamento do Exercício de 2025. 

 
Considerando a adesão dos Municípios de Ilhabela e Ubatuba, se faz necessária a contratação 

de empregados para dar suporte ao aumento de demanda esperado em decorrência de novas frentes 
de trabalho. 

 
Considerando o quadro de pessoal do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba 

está dimensionado para servir a demanda dos municípios consorciados até a aprovação do orçamento 
de 2025, quais sejam: São José dos Campos, Tremembé, Monteiro Lobato, Santo Antonio do Pinhal, 
Jambeiro, Paraibuna, Santa Branca, Bananal e Lorena; 

 
Considerando a necessidade de contratação de novos empregados para atender novas 

demandas de trabalhos; 
 
Considerando o art. 43, § 1º inciso II da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.   
 

 
  O Secretário Executivo do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias. 
 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Suplementar o Orçamento do Exercício de 2025, mediante novas receitas oriundas dos 
Contratos de Rateio dos Municípios de Arapeí, Ilhabela e Ubatuba do Exercício de 2025 no valor de R$ 
653.833,32 (seiscentos e cinquenta e três mil, oitocentos e trinta e três reais, trinta e dois centavos). 
 
 §1º Contrato de Rateio nº 12/2024 – Arapeí – R$ 12.395,60 (doze mil, trezentos e noventa e 
cinco reais, sessenta centavos); 
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  §2º Contrato de Rateio nº 13/2024 – Ilhabela – R$ 170.361,51 (cento e setenta mil, trezentos e 
sessenta e um reais, cinquenta e um centavos); 
 
  §3º Contrato de Rateio nº 14/2025 – Ubatuba – R$ 471.076,21 (quatrocentos e setenta e um 
mil, setenta e seis reais, vinte um centavos). 
 
  Art. 2º Para Suplementação prevista no artigo 1º desta Resolução utilizar-se-á o resultado do 
excesso de arrecadação distribuídas nas seguintes contas: 
 
  1.7.3.9.50.0.1.01.11.00 – Cota Prefeitura de Arapeí -      R$   12.395,60 
 

1.7.3.9.50.0.1.01.12.00 – Cota Prefeitura de Ilhabela -   R$ 170.361,51 
 

1.7.3.9.50.0.1.01.13.00 – Cota Prefeitura de Ubatuba – R$ 471.076,21 
 

 
 Art. 3º Esta Resolução e o Anexo I desta Resolução entram em vigor na data da sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
  São José dos Campos, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Cláudio Scalli 
Secretário Executivo 
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  ANEXO I – Resolução nº 060 de 24 de fevereiro de 2025 
 

 
SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

EXERCÍCIO 2025 
RECEITAS 

 

 
RUBRICAS 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
FONTE DE 
RECURSO 

 

 
VALOR 

1.7.3.9.50.0.1.01.11.00 
 

Cota Prefeitura de Arapeí 18.542 R$   12.395,60 

1.7.3.9.50.0.1.01.12.00 
 

Cota Prefeitura de Ilhabela 18.542  R$ 170.361,51 

1.7.3.9.50.0.1.01.13.00 
 

Cota da Prefeitura de Ubatuba 18.542 R$ 471.076,21 

 TOTAL  18.542 R$ 653.833,32 
 

 
 

 
ACRÉSCIMOS DE DESPESAS  

EXERCÍCIO 2025 
DESPESAS 

 

 
RUBRICAS 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
FONTE DE 
RECURSO 

 

 
VALOR 

3.1.90.11.00.00.00.00 
 

Vencimentos E Vantagens Fixas 18.542 R$ 411.914,99 

3.1.90.13.00.00.00.00 
 

Obrigações Patronais 18.542  R$ 196.150,00 

3.3.90.46.00.00.00.00 
 

Auxílio Alimentação     18.542 R$   45.768,33 

 TOTAL  18.542 R$ 653.833,32 
 

 
 
 
 
 

São José dos Campos, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Cláudio Scalli 
Secretário Executivo 
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